
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

16ª Sessão de 2025
(6ª Sessão Ordinária)
Data: 15/04/2025
Horário de início: 14:06 horas

Presidente: Juíza Federal CYNTHIA LEITE MARQUES.
Secretário(a): BIANCA EVANGELISTA BIAZOLLO.
Participantes:
Juíza Federal CYNTHIA LEITE MARQUES
Juiz Federal CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI
Juíza Federal DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. As sessões de julgamento híbridas
funcionam conforme Portaria nº TRF2-PTP-2023/00569, de 26 de dezembro de 2023, do Tribunal Regional
Federal da 2ª Região.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5094320-45.2024.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 4)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: WEVEERTON MIGUEL GOMES FIGUEIREDO
ADVOGADO(A): WEVEERTON MIGUEL GOMES FIGUEIREDO (OAB RJ254477)
RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT

RECORRIDO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS PARA, DE OFÍCIO, JULGAR PREJUDICADA A PRESENTE MEDIDA DE URGÊNCIA,
NOS MOLDES DA FUNDAMENTAÇÃO. INTIMADAS AS PARTES E CERTIFICADO O TRÂNSITO
EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5032534-97.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: BERNARDO BORGES DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISRAEL DA CUNHA MATTOZO (OAB MG199076)
RECORRIDO: INSTITUTO DE PESQUISA ECONOMICA APLICADA - IPEA (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: FUNDACAO CESGRANRIO (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO HUGO DA COSTA LINS FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.
CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10%
SOBRE O VALOR DA CAUSA. INTIME-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA, COM
RETORNO À ORIGEM.
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SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: IGOR BARBOSA DE FREITAS POR
BERNARDO BORGES DO NASCIMENTO

RECURSO CÍVEL Nº 5034610-94.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: RENATO ALVARO DE SOUZA CAMARGO NETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO NOGUEIRA STUMPF (OAB RJ246091)
ADVOGADO(A): MARTA DE CASTRO MEIRELES (OAB RJ130114)
ADVOGADO(A): IVAN RIBEIRO DOS SANTOS NAZARETH (OAB RJ121685)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA, POSTO
QUE NÃO HÁ FALHA NO SERVIÇO DO INSS AO IMPLANTAR AS RETENÇÕES DETERMINADAS
PELA JUSTIÇA TRABALHISTA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 55 DA LEI N.º 9.099/95, OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA DO §3º DO ARTIGO 98
CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMADAS AS PARTES E DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE
BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: RODRIGO NOGUEIRA STUMPF POR
RENATO ALVARO DE SOUZA CAMARGO NETO

RECURSO CÍVEL Nº 5029388-48.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: WELLINGTON SOARES BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VICTOR DUARTE DE SOUSA (OAB RJ229618)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA, OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART.
55 DA LEI Nº 9.099/95, OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA DO ARTIGO 98, §3º DO CPC.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE. APÓS, COM AS
CAUTELAS DE PRAXE, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5056367-47.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: JOSE AMELIO ZOGBI FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE MENEZES BITTENCOURT (OAB RJ116802)
ADVOGADO(A): LILIAN SILVINA LOURENCO FERREIRA VICTORINO (OAB RJ059943)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCIDES NEY JOSE GOMES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA,
CONDENANDO A RÉ NA DEVOLUÇÃO EM DOBRO DO VALOR EM EXCESSO PAGO EM CADA
PARCELA JÁ PAGA ANTERIORMENTE E QUE, POR TEREM SIDO CALCULADOS
CONSIDERANDO VALOR MAIOR MUTUADO , FORAM PAGAS EM MONTANTE SUPERIOR AO
DEVIDO, COM JUROS DE 0,5% AO ANO DESDE A CITAÇÃO E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO
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IPCA DESDE O PAGAMENTO INDEVIDO. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS TENDO EM VISTA
TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR, ANO MENOS EM PARTE. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE.
TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS À ORIGEM.
SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ANDRE MENEZES BITTENCOURT POR
JOSE AMELIO ZOGBI FILHO

RECURSO CÍVEL Nº 5020352-86.2023.4.02.5110/RJ (MESA: 3)

RECORRENTE: JOSAFA RODRIGUES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALOYSIO RODRIGUES JUNIOR (OAB RJ138707)
ADVOGADO(A): BIANCA CRISTINA BERTI TAVARES (OAB RJ130208)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A
INCOMPETÊNCIA DESTA TURMA PARA APRECIAÇÃO DO PRESENTE RECURSO E DETERMINO
O ENCAMINHAMENTO DO MESMO À LIVRE DISTRIBUIÇÃO ENTRE AS TURMAS
ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.

PREFERÊNCIA: ALOYSIO RODRIGUES JUNIOR POR JOSAFA RODRIGUES DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5061152-52.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: COLEGIO PEDRO II - CPII (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: MANUEL FERREIRA DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): HERALDO CARVALHO DA SILVEIRA (OAB RJ048000)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA, OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N.º 9.099/95. TRANSCORRIDOS OS
PRAZOS RECURSAIS, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA À ORIGEM.

PREFERÊNCIA: HERALDO CARVALHO DA SILVEIRA POR MANUEL FERREIRA DA COSTA

RECURSO CÍVEL Nº 5023513-97.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ADRIANE LEAL RESTUM CURADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHEL GRUMACH (OAB RJ169794)
ADVOGADO(A): ROBERTA CORREA LABRUNA (OAB RJ240406)
RELATOR: JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA UNIÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO PARA MANTER A SENTENÇA RECORRIDA.
CONDENO A RECORRENTE NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS
AO JUÍZO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: ROBERTA CORREA LABRUNA POR ADRIANE LEAL RESTUM CURADO

RECURSO CÍVEL Nº 5128082-86.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1)
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RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: RENATO BAZILA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO DE CARVALHO BARBOZA (OAB RJ116636)
INTERESSADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA (ART. 55 DA LEI 9.099/1995), UMA
VEZ QUE A UNIÃO NÃO FOI CONDENADA A PAGAR. INTIMADAS AS PARTES E CERTIFICADO
O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5064367-36.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: ANDERSON WAGNER SILVA DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU)
RECORRIDO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO E DOS EMBARGOS DA UNIÃO FEDERAL E
DAR-LHES PROVIMENTO PARA, ANALISANDO A ATUAL JURISPRUDÊNCIA VINCULANTE,
ALTERAR O DIRECIONAMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER QUANTO À ENTREGA DO
FÁRMACO, NA FORMA ACIMA ASSINALADA, FICANDO MANTIDA A DECISÃO COLEGIADA
DO EVENTO 81 QUANTO AOS DEMAIS ASPECTOS, COM OS ACRÉSCIMOS INTEGRATIVOS
SUPRA EXPENDIDOS.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5006245-93.2025.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 10)

IMPETRANTE: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAÚDE
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 5ª VF DE SÃO GONÇALO
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: ANTONIO SODRE COELHO FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONCEDER A
SEGURANÇA, CONFIRMANDO A LIMINAR ANTERIORMENTE CONCEDIDA, PARA QUE O
JUÍZO DE ORIGEM OFICIE A UNIÃO PARA CUMPRIR O DETERMINADO NO JULGADO. SEM
CUSTAS NEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E ARQUIVE-SE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5056795-29.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): DIEGO MONTEIRO BAPTISTA

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MAYARA FRANCIELI DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLÁVIO SILVA PIMENTA (OAB MG128506)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECENDO E
DANDO PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS, REFORMANDO O PERÍODO FIXADO NA
SENTENÇA (30.01.2020 ATÉ 28.02.2022,) PARA ADEQUÁ-LO AO ESTABELECIDO PELA TNU (DE
MARÇO/2020 A 22/05/2022). NO CASO CONCRETO, CONSIDERANDO O PERÍODO NO QUAL FOI
COMPROVADO O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO SUS, OU SEJA, DE 01/03/2020 A 28.02.2022, E
SEUS REFLEXOS NA TAXA/PERCENTUAL DE REDUÇÃO DE ABATIMENTO NO SALDO
DEVEDOR DO FIES. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, VEZ QUE SE TRATAM DE
RECORRENTES VENCEDORES AINDA QUE EM PARTE, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº
9.099/95. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-
SE OS AUTOS À ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5056964-16.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

RECORRIDO: ARMANDO SOUZA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU)
ADVOGADO(A): TAÍSA BITTENCOURT LEAL QUEIROZ (DPU)
ADVOGADO(A): BERNARD DOS REIS ALO (DPU)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)

UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

INTERESSADO: CENTRAL REGULADORA DE LEITOS (INTERESSADO)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DE OFÍCIO ANULAR A SENTENÇA PARA QUE OUTRA SEJA PROLATADA
OBSERVANDO-SE NA FUNDAMENTAÇÃO OS COMANDOS DA SÚMULA VINCULANTE 60 STF,
OS TEMAS 1234 E 6 DA REPERCUSSÃO GERAL DO STF, COMO ACIMA FUNDAMENTADO,
DESCABENDO ESSA ANÁLISE APENAS EM FASE RECURSAL SOB PENA DE SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. MANTENHO O DEFERIMENTO DA TUTELA PROVISÓRIA EM RAZÃO DA
SEGURANÇA JURÍDICA SEM PREJUÍZO DE NOVA AVALIAÇÃO PELA PRIMEIRA INSTÂNCIA.
SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS. INTIMEM-SE AS PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5133316-20.2021.4.02.5101/RJ (MESA: 2)

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO
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RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): JORGE DONIZETI SANCHEZ
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: PAULO ROBERTO GUIMARAES MACEDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE FERNANDO ARAUJO (OAB RJ104837)
ADVOGADO(A): SCHWARZENEGGER KAPPLER MOURA DIAS ARAUJO (OAB RJ168008)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO INOMINADO DA CEF MAS A LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA
PROCEDENTE EM PARTE NOS SEUS EXATOS TERMOS, ASSEVERANDO QUE NÃO HOUVE
RECURSO AUTORAL QUANTO A TAL SENTENÇA. CONDENO A CEF EM HONORÁRIOS DE 10%
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. PUBLIQUEM-SE. INTIMEM-SE. APÓS CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004548-37.2025.4.02.5101/RJ (MESA: 4)

RECORRENTE: SIDNEY DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIA LUZIA JOSE DE SOUZA (OAB RJ074858)

RECORRIDO: CAPITAL CONSIG SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A (RÉU)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, NOS MOLDES DA FUNDAMENTAÇÃO. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA,
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% DO VALOR CORRIGIDO DA
CAUSA, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 98, §3º, DO CPC (SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE
POR FORÇA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA). INTIMADAS AS PARTES E DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003000-60.2024.4.02.5117/RJ (MESA: 5)

RECORRENTE: LETICIA DAS CHAGAS CORREA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU)
ADVOGADO(A): TAÍSA BITTENCOURT LEAL QUEIROZ (DPU)
ADVOGADO(A): BERNARD DOS REIS ALO (DPU)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: MUNICIPIO DE SAO GONCALO (RÉU)
PROCURADOR(A): RAFAEL BARROS LIMA DE SIMONE
PROCURADOR(A): LUIZ TUBENCHLAK FILHO

RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO PARA MANTER A IMPROCEDÊNCIA CONFORME SENTENÇA E PARECER DO NAT-
JUS. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS DE 10% DO VALOR
CORRIGIDO DA CAUSA, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 98, §3º, DO CPC. INTIMEM-SE AS
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PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005788-66.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: RENIS FERREIRA DA GAMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JEAN PIERRE CAMPOS LIMA (OAB RJ180587)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001613-40.2024.4.02.5107/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: NILTON DE ALMEIDA BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): YURI MORAES DA MOTTA (OAB RJ218085)
ADVOGADO(A): RODOLFO DOS SANTOS PEREIRA (OAB RJ205045)
ADVOGADO(A): LUCAS AURELIO FERNANDES DE ORNELAS (OAB RJ254026)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5082891-81.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: HAILTON VIEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERSON BARCELOS LEITAO (OAB RJ204990)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002223-26.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): FABIO GIL MOREIRA SANTIAGO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: LEANDRO ALVES AZEVEDO BATISTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALINE CORREIA FERREIRA DA ROSA (OAB RJ178647)
PERITO: ALBERTO ESTEVEZ GARCIA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA DECLARAR A ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF E
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, VI, DO
CPC. CUSTAS PAGAS. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCEDOR (ART. 55 DA LEI 9.099/1995). INTIMADAS AS PARTES E CERTIFICADO O TRÂNSITO
EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5100077-88.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
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PROCURADOR(A): CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: ROSEMERE PEREIRA DE MELLO LUIZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): IVANISE DE MELLO LUIZ (OAB RJ105160)
ADVOGADO(A): MARCOS FELIPE NEVES MARINS DE CASTRO (OAB RJ234671)

PERITO: ALBERTO ESTEVEZ GARCIA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA CEF, CONDENANDO A RECORRENTE VENCIDA EM
HONORÁRIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. SEM CUSTAS. INTIMEM-SE AS
PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5083722-32.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6)

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: PATRICIA CORREA DE MELLO ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE ROCHA DEIAB (OAB RJ109493)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DE OFÍCIO,
ANULAR A DECISÃO COLEGIADA JÁ PROFERIDA PELA 8ª TURMA (EVENTO 33) , BEM COMO
ANULAR A SENTENÇA RECORRIDA, , DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM PARA QUE SEJA PROLATADA NOVA SENTENÇA, DESTA FEITA OBSERVANDO O
PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO (ARTS. 281 E 492, CPC). SEM CUSTAS E HONORÁRIOS. INTIMEM-
SE. DECORRIDO O PRAZO PARA RECURSO, SEM MANIFESTAÇÃO RETORNEM OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001443-45.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 7)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: ANDREA ALVES DE MELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERICA BARBOZA VENTURINO (OAB RJ200408)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): MARCIA PEREIRA DIAS DE AZEVEDO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATOR: JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS E DAR-LHES PROVIMENTO PARA ANULAR A DECISÃO REFERENDADA
LANÇADA E, PROSSEGUINDO EM NOVO JULGAMENTO, VOTO POR NÃO CONHECER DO
RECURSO INOMINADO POR AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE JURISDIÇÃO, FICANDO MANTIDA A
SENTENÇA EXTINTIVA CONFORME FUNDAMENTAÇÃO. SEM CUSTAS OU HONORÁRIOS.
INTIMADAS AS PARTES E TRANSITADA EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001444-30.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 8)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: BRUNO CLERCQ DA SILVA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): ERICA BARBOZA VENTURINO (OAB RJ200408)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): MARCIA PEREIRA DIAS DE AZEVEDO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATOR: JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS E DAR-LHES PROVIMENTO PARA ANULAR A DECISÃO REFERENDADA
LANÇADA E, PROSSEGUINDO EM NOVO JULGAMENTO, VOTO POR NÃO CONHECER DO
RECURSO INOMINADO POR AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE JURISDIÇÃO, FICANDO MANTIDA A
SENTENÇA EXTINTIVA CONFORME FUNDAMENTAÇÃO. SEM CUSTAS OU HONORÁRIOS.
INTIMADAS AS PARTES E TRANSITADA EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000205-06.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: SERGIO CARVALHO DOS SANTOS MODESTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALDERITO ASSIS DE LIMA (OAB RJ196593)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CARLOS ROBERTO ALVES DE PAIVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.
CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA
CAUSA, OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSENSIVA DO §3º DO ART. 98 DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIME-SE. APÓS CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5057741-98.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: PAULA CESARINO COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLA ANASTACIA DANIEL FREIXANET (OAB RJ128372)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA EM
HONORÁRIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI
Nº 9.099/95. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E DEVOLV-
ASE À ORIGEM.

PETIÇÃO TR CÍVEL Nº 5007102-42.2025.4.02.5101/RJ (PAUTA: 22)

REQUERENTE: VALDIR ALEXANDRE MAIA ARBEX
ADVOGADO(A): JENIFER TAIS OVIEDO GIACOMINI (OAB GO060076)

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

REQUERIDO: SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS DO BRASIL - SINAB
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255)
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, MANTENDO A DECISÃO QUE DEIXOU DE
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

Encerrou-se a sessão às 16:37 horas, tendo sido julgado(s) 23 processo(s). Presentes, na Sala de Sessões do
9º andar, os(as) Exmos(as). Juíza Federal CYNTHIA LEITE MARQUES, Juíza Federal DANIELLA
ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA e Juiz Federal CASSIO MURILO MONTEIRO
GRANZINOLI.
Foram apregoados os processos 5094320-45.2024.4.02.5101 e 5029388-48.2024.4.02.5101 mas seus(as)
advogados(as), respectivamente, WEVEERTON MIGUEL GOMES FIGUEIREDO e VICTOR DUARTE
DE SOUSA estavam ausentes da sala de sessões no momento do pregão.

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2025.
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